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Fiscalização 

à priori



 Pedido de autorização para introdução de alterações

Quando se verifique alteração do objecto do apoio financeiro concedido,

a entidade beneficiária tem de informar a FM, para efeitos de

autorização, com uma antecedência mínima de 7 dias úteis

relativamente à data da realização da actividade.

Caso não obtenha autorização da FM para o efeito, a entidade

beneficiária deve assegurar que o objecto do apoio financeiro

concedido se realiza sem quaisquer alterações, e em estrito

cumprimento das condições aprovadas no pedido de concessão do

apoio financeiro, ou, em alternativa, apresentar declaração requerendo

o cancelamento do apoio financeiro concedido para aquele projecto.

1.Pedido de autorização para 
introdução de alterações



 Alteração da data de realização da actividade objecto do apoio

financeiro concedido, em caso de antecipação ou de adiamento da

actividade por um período superior a 60 dias, deve a entidade

beneficiária informar a FM no prazo de 7 dias úteis a contar da data de

conclusão da actividade.

Cancelamento da actividade objecto do apoio financeiro concedido:

caso o apoio financeiro concedido se destine a uma única actividade e

esta venha a ser cancelada, ou, caso o apoio financeiro concedido se

destine a diversas actividades e a última venha a ser cancelada, a

entidade beneficiária deve informar a FM, no prazo de 7 dias úteis a

contar da data prevista de conclusão do projecto aprovado no pedido

inicial, aprovado pela FM, para realização desta actividade; nos

restantes casos, o cancelamento da actividade pode ser declarado no

relatório final.

2. Apresentaçã o de declaração



Fiscalizãção 
intercalar



Acompanhamento do projecto

Para acompanhar a execução do projecto e

garantir o uso razoável do montante

atribuído a título de apoio financeiro, a FM

vai proceder às seguintes formas de

fiscalização: verificação in loco ou através de

recurso a notícias.

1.Acompanhamento do projecto



Fiscalização à 
posteriori



A entidade beneficiária deve elaborar e apresentar

relatório final e relatório de execução dos

procedimentos aprovados de acordo com os

requisitos constantes no Plano de Apoio Financeiro

Amor por Macau e Hengqin e do guia de

“Instruções para a Verificação de Actividade ou

Projecto Beneficiado” da Direcção dos Serviços da

Supervisão e da Gestão dos Activos Públicos.

1. Apresentação de relatórios e declarações



Relatório de progresso de execução : Após ser executada a

organização da metade dos grupos subsidiados, a entidade beneficiária

deve apresentar o Relatório de Progresso de Execução, acompanhado

as informações das actividades.

Relatório final: é composto relatório de execução e relatório de receitas

e despesas.

Relatório sobre a execução dos procedimentos acordados：Os

beneficiários devem ainda contratar contabilista habilitado a exercer a

profissão, sociedade de contabilistas habilitados a exercer a profissão,

contabilista que pode prestar serviços de contabilidade e fiscalidade ou

sociedade de contabilistas que pode prestar serviços de contabilidade e

fiscalidade, para executar os procedimentos acordados, elaborar e emitir

o relatório sobre a execução dos procedimentos acordados.
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2. Composição de relatório



Durante o desenvolvimento da actividade ou projecto subsidiado, devem os
beneficiários prestar e declarar informações de contacto das partes relativas à
transacção na elaboração do relatório final, caso os mesmos necessitem
efectuar transacções com entidade terceira, por exemplo, na aquisição de bens
ou serviços, de montante igual ou superior a 100 000 patacas, no relatório final,
devem disponibilizar os dados correspondentes, quando se verifiquem as
seguintes situações :

1) Quando se trate de sócio/accionista ou administrador da entidade
prestadora dos bens ou serviços;

2) Quando se trate de pessoa colectiva sócio/accionista da entidade
prestadora dos bens ou serviços.

3) Quando o director, presidente da direcção, secretário, fiscal da entidade
beneficiária (pessoa colectiva), ou os seus cônjuges ou filhos são accionistas
ou administadores da entidade fornecedora.

3.Transacções com partes relacionadas



《Relatório final》：

30 dias a contar do dia seguinte ao da conclusão da actividade ou projecto
beneficiado, na mesma concessão do apoio.

《Relatório sobre a execução dos procedimentos acordados》：

210 dias a contar do dia seguinte ao da conclusão da actividade ou projecto
beneficiado, na mesma concessão do apoio.

Atenção：

1. A não apresentação dentro do prazo dos referidos relatórios pode obstar
à não distribuição de 5% do montante atribuído a título de apoio financeiro.

2. 5% do montante do apoio financeiro concedido será atribuído quando
forem efectivamente organizados 5 grupos ou mais.
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4. Prazo para apresentação dos relatórios



Na plataforma online da FM, o

beneficiário deve apresentar

pessoalmente o documento original no

prazo indicado.
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5. Forma da apresentação do relatório



Antes de expirar o prazo, os beneficiários podem requerer,
uma única vez, prorrogação do prazo, de acordo com o
seguinte:

1.《Relatório final》：

Não superior a 90 dias.

2.《Relatórios obre a execução dos procedimentos acordados 》：

A prorrogação nunca pode exceder os 365 dias após a data de
conclusão do projecto financiado.
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6. Prorrogação do prazo para apresentação de 
relatórios

Os pedidos de prorrogação submetidos

extemporaneamente não serão aceites.
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7.Mapa da conta do projecto 
subsidiado e os seus títulos

Nota para o seu preenchimento：
A entidade deve ser

aquela que tem

recebido o montante.

Se for um indivíduo,

deve indicar-se o

seu nome.

Se for um

montante por

pagar ou

receber, deve

avisar a FM a

data do

respectivo

documento

comprovativo

após este facto.

Se não for MOP,

deve indicar-se

a taxa de

câmbio.



Documentos emitidos em nome individual ou de 
empresas ou entidades ：

1. Devem estar identidicadas ambas as partes, os
produtos ou serviços adquiridos, o número e a data do
documento, o montante envolvido e o contacto do
vendedor.

2. No caso do documento ser emitido em nome
individual, o beneficiário pode juntar o comprovativo do
pagamento de imposto profissional de acordo com o
impresso m/7
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7.Requisitos dos documentos comprovativos das 
receitas e despesas
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7.Requisitos para documentos comprovativos das 
receitas e despesas

Documentos com dados completos：

Nome do 

comprador

Montante

Contacto do 

vendedor

Nº e data do 

documentoNome do 

serviço 

adquirido

Nome do 

vendedor
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7.Requisitos para documentos comprovativos 
das receitas e despesas

Recibos emitidos no Interior da China：
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7. Requisitos para documentos comprovativos 
das receitas e despesas

Exemplo de um documento com dados incompletos：

Sem nome do 

comprador

Montante

Contacto do 

vendedor

Sem nº do 
documento

Data do 

negócio

Nome do 

vendedor

Nome do 

produto/serviço 

adquirido
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7. Requisitos para documentos comprovativos 
das receitas e despesas

Medidas a adoptar no caso de documentos

comprovativos das receitas e despesas incompletos ：

No caso de falta de algum dado no documento

comprovativo da receita ou despesa, a entidade

beneficiária deve apresentar justificação escrita e

assinada pelo responsável ou pela entidade

contabilística competente e indicar a data da

assinatura.



A entidade benificiária deve

cumprir os deveres constantes do

ponto 17, sob pena de lhe serem

aplicadas as medidas previstas

ponto 19.
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8. Deveres da entidade beneficiária 



Situações de incumprimento：

Apresentaçã o extemporânea de relató rio

Alterações requeridas em desacordo com as
normas estipuladas

Não indicação da FM como entidade patrocinadora

Nã o preservaçã o dos títulos originais
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9.Situação de incumprimento de obrigações
(Dados sobre a execução dos projectos no ano 2023)



Para não afectar o início do projecto, nem prejudicar a entidade beneficiária,

gostariamos de alertar para o seguinte:

 O cumprimento das obrigações constitui factor de avaliação de futuros pedidos de
apoio financeiro.

 Caso tenham sido requeridas alterações de acordo com os termos fixados, mas
caso se verifiquem, no final, terem sido efectuadas outras alterações, isso constitui
incumprimento das obrigações, e a entidade beneficiária pode vir a ser
penalizados, nomeadamente, com o cancelamento, total ou parcial, de apoio
financeiro já concedido, devendo os montantes já recebidos serem devolvidos.

 Indicar a FM como entidade patrocinada em locais visíveis do evento ou dos
projectos.

 Manter os documentos comprovativos relativos à actividade, objecto do apoio
financeiro concedido,para efeitos de consulta, auditoria e verificaçã o pela FM ou
por outros serviços competentes
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9.Situação sobre o cumprimento das obrigações de beneficiário



10. Consulta e apoio

Divisão de Gestão de Apoio
Financeiro

• Pedido e apresentação

• Notificação sobre a decisão

• Apresentação do termo de
consentimento e da declaração
de confirmação

• Atribuição de montante do
apoio financeiro

• Alteração ao pedido

Tel: 8795 0950

E-mail: dgaf_info@fm.org.mo

Divisão de Fiscalização de
Apoio Financeiro

• Reclamação

• Apresentação de relatórios

• Cancelamento da actividade
objecto do apoio financeiro

• Restituição do montante do
apoio financeiro concedido

• Fiscalização

• Pedido de prorrogação do prazo
para entrega de relatórios

Tel: 8795 0950

E-mail: dfaf_info@fm.org.mo


